
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU – FUNCAJU 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Rua Estância, nº 39, Centro, Aracaju/SE, CEP: 49.010-180 

Telefone: (79) 3179-3690 – e-mail: funcaju@aracaju.se.gov.br 

 

PORTARIA N.º 39/2022 

DE 04 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

Dispõe sobre a designação de servidor para exercer a função de 

Encarregado Setorial pelo tratamento de dados pessoais, de acordo com 

a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 6.894, de 20 de setembro de 2022, no âmbito da 

Fundação Cultural Cidade de Aracaju - FUNCAJU, e dá providências 

correlatadas. 

 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO CULTURAL CIDADE DE ARACAJU – FUNCAJU, 

no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 13, Inciso XX, da Lei Municipal n.º 4.373, 

de 02 de maio de 2013; bem como o que dispõe o inciso III do art. 23 e do art. 41 da Lei Federal 

n° 13.709, de 14 de agosto de 2018; regulamentada pelo Decreto n 6.894, de 20 de setembro de 

2022, que institui a Política Municipal de Proteção de Dados Pessoais do Poder Executivo 

Municipal, no âmbito da Fundação Cultural Cidade de Aracaju - FUNCAJU, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º. Fica designada a servidora MARÍLIA MENEZES COSTA, CPF (MF) n° 

018.591.315-65, para exercer a função de Encarregado Setorial pelo tratamento dos dados 

pessoais da Gestão da Política Municipal de Proteção de Dados Pessoais. 

 

Art. 2º. As competências do encarregado setorial estão estabelecidas no art. 6º do Decreto n° 

6.894, de 20 de setembro de 2022. 

 

Art. 3º. Fica sob responsabilidade do encarregado setorial coordenar o Comitê Executivo da 

Política Municipal de Proteção de Dados Pessoais, nos termos do § 3° do art. 9° do Decreto n° 

6.894, de 20 de setembro de 2022. 

 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se. 

 

Dê-se ciência. 

 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Presidente da Fundação Cultural Cidade de Aracaju – FUNCAJU, em Aracaju, 04 

de novembro de 2022. 

 

 

LUCIANO CORREIA DOS SANTOS 
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